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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 394/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO ELETRICA.

Procedimento Licitatório n' 425/2022

Pregão Eletrânico n' 125/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua AIÊedo
BuCHo, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-
13, residente e donaiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna,
Estado dc São Paulo, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e de outro lado
a Empresa FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob n' 22.745.664/0001-12, com sede na Rua Najla Carone Guedert, n' 820,
Sala 03, Setor 02, Bairro Pagam, CEP: 88132-150, no Município de Palhaça, Estado de Santa Catarina,
representada neste ato por seu Procurador Senhor João Vitor Campos de Lima, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n' 8265988 SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob n' 003.232.052-32, residente
e domiciliado na Rua Nossa Senhora do Rosário, n' 248, Apto. 102, Bairro Nossa Senhora do Rosário, no
Município de São José, Estado dc Santa Catarina, doravante denominada DETENTORA, têm entre si
justo e acertado:

1.-0BJETO

1 . 1 . -- Rcgistro de preços de materiais de manutenção elétrica, nas quantidades, especificações detalhadas
no ANEXO 1, parte integrante do edital e confornLe abaixo mencionadas:

] .2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estio
Reais), para todos os efeitos legais.
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2.1. Os recursos orçalnentários para paganaento do objeto da q
Preços correrão por conta da rubrica orçainentária:

deste Registro de

N' 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 Recurso Próprio

FCA COMERCIO Assinado de forma
DE MATERIAIS digltalporFCA
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALORUNITARIO VALORTOTAL MARCA / FABRICANTE

19
REATORVAPOR
DESÓDIOAFE

1 50W 220V
UN 771 R$ 55.00 R$ 42.405,00

GOODLUX
SO1 50EA26PROCEL

20
REATORVAPOR
DESÓDIOAFE

1 50W 220V
UN 229 R$ 55.00 R$ 12.595.00 GOODLUX

SO1 50EA26PROCEL

21

REATORVAPOR
METALICODE

SÓDIO AFE 70W
220V

UN 300 R$ 50.00 R$ 15.000.00
GOODLUX

SO1 50EA26PROCEL
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3. CONDiçOZS DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CAKACTEKiST]CAS DQ FOKNE(]MENTQ

3.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

3.2. Confon-ne a necessidade dos imateriais, o ORGAO GERENCIADOR lcsponsável
encaminhará ordem de fornecimento para a DETENTORA, que deverá realizar a entrega dos
materiais solicitados no prazo de até 15 (quinze) dias.

3.3. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços,
localizado na avenida Pacífico Moncda, n' 1 .000, bairro Vargeão, Jaguariúna/SP

3.3.1 A entrega deverá ser realizada de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 16:00 horas

3.4. No momento do recebimento dos materiais, a DETENTORA poderá submeter os materiais a
análise das especiÊlcações contidas no ANEXO l deste Edital.

3.5. No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a DETENTORA terá o prazo de 5 (cinco)
dias para providenciar a substituição dos materiais rejeitados, sem ónus à contratante, sob pena de
sanções previstas na legislação.

3.6. A DETENTORA deverá refazer a entrega do material que vier a ser recusado pelo ORGAO
GERENCIADOR, ficando ciente que o ato de recebimento não importará sua aceitação, o teor do
parágrafo 2' do artigo 73 da Lei n' 8.666/93.

3.7. -- E de inteira responsabilidade da DETENTORA o canegamento do material, transporte e
descarregamento no local indicado pelo ORGAO GERENCIADOR.

3.8. O recebimento não excluirá a DETENTORA da responsabilidade pelo perfeito fornecimento
do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei n' 8.666/93.

3.9. -- A DETENTORA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação em que se veriÊlcarem vícios ou inconeções resultantes do material fornecido.

3. 10. No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a DETENTORA terá o prazo de 5 (cinco)
dias para providenciar a substituição dos materiais rdeitados, sem ânus ao ORGAO
GERENCIADOR, sob pena de sanções previstas na legislação.

3.11. A DETENTORA se responsabilizará pelos cu
evenhiais decorrentes do fomecimento dos materiais.

3.12 DASOBRIGACOESDADETENTORA

3. 12. 1 . -- Indicar um proposto devidamente habilitado, com
se relacionar com as entregas dos materiais.

FCA COMERCIO Assinado de forma

DE MATERIAIS digitalporFCA
COMERCIO DE

ELETRICOS MATERIAIS ELETRICOS

LTDA:22745664 LTDA:227456640001 1 2

Dados: 2022.1 0.24

0001 1 2 lo:04:10 -03'00'
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3.12.2. Executar integralmente cada ordem de fomecimento emitida pelo ORGAO
GERENCIADOR, nas quantidades e prazo previstos, bem como atendendo todas as exigências
previstas nas especificações técnicas e normas técnicas vigentes.

3.12.3. -- Facilitar a fiscalização de todas as entregas dos imateriais, que será realizada por meio do
ÓRGÃO GERENCIADOR, podendo a qualquer instante e sempre que achar conveniente, solicitam
à DETENTORA infonnações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desdados
no prazo de 3 (três) dias, bem colho comunicar à municipalidade quaisquer fatos ou anormalidades
que porventura possam prqudicar o atendimento.

3.12.4. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto desta ata, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

3.12.5 Promover o transporte dos materiais em veículos apropriados

3.12.6. Quanto solicitado pelo ORGÃO GERENCIADOR, a DETENTORA deverá apresentar
Certificado de Conformidade expedido por Organismos de Certificação de Produtos (OCP)
devidamente acreditados pelo INMETRO, atestando integralmente a confonnidade dos produtos
entregues ao quanto estabelecido nas nomlas técnicas pertinentes.

4. VALIDADEDOREGISTRODEPRECOS

4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5. 1 . -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) aos
endereços eletrõnicos obras@jaguariuna.sp.gov.br e almoxarifado.obras@jaguariuna.sp.gov.br, a
qual será conferida c assinada pelo fiscal e pela Secretária de Obras e Serviços.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do etnpenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve
scr realizado.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data
Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não deconente de falhas no
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção
bem como juros calculados na fonlla do artigo I'-F da Lei
sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os
o INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do
os quais nenhum pagamento será efetuado. .c.

COMERCIO DE Assinado de forma
diaitõl por FCA

m='g:h,'.;
LTDA2274S6640001 1 ;

LTDA:2274566 2.!'iÍ!?.t0.24
4000112
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6.-PENALIDADES

6. 1. -- Pela inexccução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida
a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo cona a gravidade da
falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido diretainente;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . -- Moratória de 1 % do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em realizar
o fomccimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexccução total c promovido o
cancelamento da Ata de registro de Preços;

6.1.2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de incxecução total do
fornecimento ou de descuinprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas
daDETENTOliA.

6.1.3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar caiu o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois)

anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida se a cinprcsa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que cessados os
motivos determinantes da punição.

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cui-nulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativaincnte, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTOjiA.

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não cximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à.Rqefeitura de Jaguariúna.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não

FCA COMERCIO DE Assinado de forma digital
MATERIAIS por FCA COMERCIO DE

ELETRICOS
MATERIAIS ELETRICOS

LTDA:2274S6640001 1 2
LTDA:2274S664000 Dados: 2022.1 0.24
11 7 10:04:S6-03'00'

retirar o
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7.1.3. A DETENTORA dcr causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
Preçosr

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiHlcadas pela Secretaria de Obras
c Serviços;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTOjiA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato supcrvcniente
dcconente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancclanlento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comtuaicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitcns anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência cona aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTOjiA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Colalarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as
ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata dc Registro de Preços, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

9. CONSIDERAÇOESFINAIS

9.1. A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados c auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação traballlista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lci, em especial no que diz respelit6"-àe normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07- 1 978, do Ministério do\'rabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prof\itura eNu cancelamento da
ata

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços,
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja dc forma
desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada,

dar ou se
quer que sqa,
compensação,

ao objeto
deve scr observado,ainda,

Assinado de forma

digital por FCA
COMERCIO DE

'CA COMERCIO DE MATERIAIS
MATE REAIS ELnRICOS ELETRICOS
LIDA:2Z74SÓ«0001i 2 LTDA:22745664000

Dados:2022.10.24
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pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3 .655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, ein beneficio da outra, pennitir, mesmo que por oinissõcs, a inobservância
no todo ou eln parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer rouba afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais pennanecerão inalterados, como se neldtuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Tendo dc
Ciência c NotiHlcação, confomle ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes nesta
Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Pauta.

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, colho se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a-) Pregão Eletrânico n' 125/2022;
b-) Procedimento Licitatório n' 425/2022

E, por assim cstarcin justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata
de Registro de Preços, el-n 02 (duas) vias de igual teor e fauna para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,20 de outubro de 2022

Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
FCA COMERCIO DE MATERIAIS Assinado deforma digital por FCA

ELETRICOS ÍIFI=;$O DE40"T"TAIS ELETRICOS
LTDA:22745664000 1 1 2 Dados; 2022.1 0.24 1 0;06:37 -03'00'

FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
João Vitor Campos dc Lama
RG n' 8265988 SESP/SC
CPF/MF n' 003.232.052-32 ..

Testemunhas
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 425/2022
Pregão Eletrõnico n' 125/2022
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
ATA N': 394/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
19, 20 e 21.

Itens

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiülcados:

1. Estamos CIENTES dc que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Guio trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastrainento no Sisten]a de Processo Eletrânico, en]
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do
"Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções

n' 01/2020, conforlnc "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e rcginlentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,20 de outubro dc 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADE
No1ne: Márcio Gustavo Ben)ardis Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

5A .. digital por FCAnado de forma
COMERCIO DE CÓMEFICIO OE

MATERIAIS y115nlAis

ELETRICOS i;blil;;;sóõ4000
LTDA:227456
64000112 Dados: 2022.1 0.24

10:07:18.03'00'Assinatura
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
PeloõRGÃO GEjiENCIADOR:
Nome: Mana Einília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaDETENTORA:

Nome: Jogo Vitor Campos de Lima

Cargo: Empresário
CPF: 003.232.052-32

Telefone: (48) 3380 - 1937
E-mail: licita2406@gmail.com

FCA COMERCIO Assinado deforma
digital por FCA
COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS

LIDA:22745664 li ::â=sõõ40001 12
10:06:59 -03'00'

DE MATERIAIS
ELETRICOS

Assinatura 000112

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Nome: Fernanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.81 8-88

Assinatura
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